
14.5.6- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será
apresentado à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderó objetar
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades
e encargos de qualquer natureza.
14.5.7 -Neste contrato deveró estar expresso que a empresa CONTRATADAé a única
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em
seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto
desta licitação.
14.5.8-Aempresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições
estabelecidos para a empresa Contratada.
14.5.9- Em hipótese nenhum haverá relacionamento contratual ou legal da

»< CONTRATANTEcom ossubcontratados.
14.5.10- A CONTRATANTEreserva-seo direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA lSa - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERViÇO DE ENGENHARIA
15.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída
pela Secretaria de Obras e ServiçosPúblicos de Tabuleiro do Norte, para este fim.
15.2- O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento
Definitivo de Obra - TRDO,circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93, não podendo este
prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisóriode Obra citado no item
"a" deste subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades
construidos. considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60
(sessenta) dias, findo os quols. caso não se constate nenhum problema operacional
e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de
comissão especificamente designada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos de
Tabuleiro do Norte.

15.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREAe no INSS,inexistência de qualquer pendência
no contrato.
15.4- Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo - TRDOe após os testes de operação de todas as
unidades construídas, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou
construtivo.

CLÁUSULA 16a - DO PAGAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO
16.1-Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial
com o Art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediantewa. .
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apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos
serviços (conforme medição) pelo Setor Competente, de acordo com as exigências
administrativas em vigor.
16.2-Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
16.4 - As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas
separadamente, ocorrendo a primeira por ocasião da instalação da obra, e as demais a
partir da data da ordem de serviço e deverão estar de acordo com o cronograma físico
- financeiro constante da proposta da licitante.
16.5 - Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da
data da entrega das faturas e ou notas fiscais, no setor competente do Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte.
16.6 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e
ou serviços de engenharia, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
16.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
Federal n?8.666/93 e suasalterações.
16.8 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

.~

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃOse efetivará no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pelo PREFEITURA,que comunicará suasatribuições.

CLÁUSULA 17a - ALTERAÇÕESDO CONTRATO
17.1. O Contrato poder seralterado nosseguintes casos:

a) Unilateralmente pela PREFEITURA;
b) Quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor
adequação técnica aos seusobjetivos;
c) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, no limite previsto pela Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA 18° - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O presente Contrato tem como fundamento o Processo de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° I de de de 20_, devidamente homologado pelo(a) .

, Sr(a). e a proposta da CONTRATADAe,w
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conformidade com as normas e condições do presente Termo e as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto nO 6.204/07, Lei Complementar n? 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n°
155/201 6, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 1 que altera
o título VII-Ada Consolidação das Leisdo Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente Contrato.

CLÁUSULA 19a - DOMiCíLIO E FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas
de execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução
administrativa.

E, por assimhaverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições
legais em vigor.

Tabuleiro do Norte/CE, __ de de 20_

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

C.P.F.N.o _

2.

c.p .F. N.O _
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.O

A empresa , inscrita no CNPJ n.? r com sede
_________ r declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTSe
CNDT.

________ de de 20_

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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RenovaçOO d. Verdade

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o----------------------

A empresa , inscrita no CNPJ n°. , com sede
__________ r declara, sob as penas da Lei,que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitotório. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_________ de de 20_.

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° ------------------

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJ n°. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

CONCORRÊNCIA PÚBLICAn." que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho.

__________ , de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.:Se a empresa possuirmenor de 16 (dezesseis)anos, na condição de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essacondição.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DETRIBUTAÇÃO DEMICRO EMPRESAOU
EMPRESADE PEQUENO PORTE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° _

A empresa CNPJ n.O com sede
____________ r Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de , que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na LeiComplementar n° 123,de 14de dezembro de 2006,alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n? 155/2016, de 27 de
outubro de 2016.

______ , __ de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII (*)

DeCLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DEVíNCULO EMPREGATíCIO COM O MUNiCíPIO DE
TABULEIRODO NORTE.

Eu, r portador(a) do RG n° e CPF n°
_______ r residente e domiciliado(a) à ,ocupante do cargo de
_______ , da empresa r inscrita com o CNPJ n?
__________ r com sede à declaro para os
devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

______ , __ de de 20__

ASSINATURADO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENOCONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
E/OU OBRAS DE ENGENHARIA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° _

Eu, r portador(a) do RG n° e Carteira
Profissional CREA n° , engenheiro, responsável técnico da empresa

inscrita com o CNPJ n° , com
sede à r declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos
de todos os locais de execução dos servicos e/ou obras de engenharia, assumindo assim
a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa supracitada
do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação n°

______ , __ de de 20__

CARIMBO EASSINATURÁDO DECLARANTE
(COM FIRMARECONHECIDA)
CREA N°
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DEAPLICAÇÃO DEMATERIAIS NAS OBRAS

DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° _

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus
anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e equipamentos
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO,
caso venhamos a vencer a referida licitação.

______ ,__ de __ de 20__

CARIMBO EASSINATURA DO DECLARANTE
(COM FIRMA RECONHECIDA)
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